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ANEXO II – Descrição sucinta de cada unidade administrativa 

 

Gabinete do Prefeito:  

Tem como principal finalidade o recebimento de demandas da população e 

tomada de decisões administrativas para o bom andamento do serviço público, num 

todo. 

 

Secretaria de Administração:  

Objetiva a gestão administrativa da máquina pública através da organização 

de todos os processos administrativos para andamento dos serviços e cumprimento 

de legislação acerca de gestão. Executa atividades de recursos humanos, 

organização administrativa e auxílio às demais unidades. Para o PPA 2018/2021 

possui um programa "Qualifica Três Passos" cujo objetivo é " Capacitar e qualificar 

os servidores públicos municipais, visando desenvolver atitudes proativas, 

propiciando a melhora no atendimento à comunidade/cidadão, bem como realizar 

trabalho interno para aprimorar as relações interpessoais dos servidores e entre 

secretarias, ajustando o serviço a ser prestado pelo Município de Três Passos."  

 

Secretaria de Planejamento:  

Objetiva articular as políticas públicas da Administração Municipal buscando 

integrar ações de acordo com uma metodologia de trabalho voltada para a Gestão 

de Resultados. 

Planejamento de longo prazo tem sido a estratégia adotada para a elaboração 

dos planos municipais e organização dos projetos de mobilidade urbana, habitação 

de interesse social e saneamento básico. Aliado aos conceitos de sustentabilidade e 

acessibilidade, a Secretaria projeta o futuro do município com melhor qualidade de 

vida para todos. 
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Secretaria de Finanças: 

Responsável pela execução orçamentária e financeira do município 

(Administração Fazendária), buscando sempre a equalização das contas públicas, 

identificando os riscos capazes de afetar as contas e consequentemente os serviços 

públicos e orientando as demais secretarias para correta execução orçamentária 

(controle). Através da Administração Tributária visa a arrecadação que mantém 

todos os serviços essenciais à população do município, tendo, portanto, um 

programa temático para o PPA 2018/2021, "Gestão Tributária Eficiente" cujo objetivo 

é "aumento de arrecadação, visando menor dependência frente as demais esferas 

de governo, e manutenção do equilíbrio fiscal do município".  

Está vinculado à esta secretaria o Fundo Municipal de Reequipamento do 

Corpo de Bombeiros - FUNREBOM, cujos recursos transitam pelo orçamento 

municipal e são utilizados conforme Lei Municipal 3.504/2000 e alterações.  

 

Secretaria de Obras:  

Executam serviços de infraestrutura urbana, fiscalização da construção civil, 

iluminação pública, coleta de resíduos domiciliares. Juntamente da Secretaria de 

Planejamento trabalha na elaboração de projetos de mobilidade, habitação social e 

saneamento.  

Para o PPA 2018/2021 a Secretaria de Obras possui dois programas 

temáticos: "Programa de Melhoramento de Infraestrutura e Serviços Urbanos" e 

Programa Pró-Bairros". O primeiro possui como objetivo "Melhorar a infraestrutura 

urbana de vias e espaços públicos visando o bem-estar social" e o segundo " Levar 

os serviços públicos de melhoria de infraestrutura aos Bairros e Distritos".  

Está vinculado à esta secretaria o Fundo de Habitação de Interesse Social, 

cujos recursos transitam pelo orçamento municipal e são utilizados conforme Lei 

Municipal 4.219/2009 e alterações.  
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Secretaria de Transportes: 

Executa serviços na infraestrutura rural, trabalhando na manutenção da malha 

viária para possibilitar o tráfego de veículos no interior do município, junto da 

Secretaria de Agricultura, fortalecendo assim a produção primária, grande base de 

sustentação econômica municipal.  

Para o PPA 2018/2021 possui o programa temático "Pró-Interior", cujo 

objetivo é "desenvolver ações na infraestrutura rural promovendo melhorias nas vias 

do interior do município com o objetivo de facilitar a circulação de veículos bem 

como o transporte da produção agrícola." 

 

Secretaria de Educação: 

Atua na educação básica do município, oferecendo aos munícipes a 

educação de qualidade, da educação infantil à fundamental, incluindo transporte 

escolar e alimentação saudável. Atua também transportando alunos para acesso ao 

ensino médio, bem como incentivando o ensino superior e técnico no município.  

Ainda, com atividades esportivas, culturais e turísticas, busca alcançar à 

população do município atividades de lazer e descontração, além de atividades com 

fito profissional.  

Para o PPA 2018/2021 possui quatro programas temáticos:  

1. "Fortalecendo relações, gerando novos saberes" que possui como 

objetivos: "estimular ações que fortaleçam a qualidade do Ensino Fundamental, com 

maior envolvimento dos pais, alunos, professores e gestores, a fim de alcançar o 

sucesso e a permanência do aluno na escola, melhorando assim, os indicadores de 

qualidade; Promover ações de forma a ampliar o acesso a Educação Infantil, 

garantindo a oferta de vagas de acordo com a demanda necessária e condições 

orçamentárias da educação. Zelando sempre pela qualidade do ensino, bem-estar, 

desenvolvimento físico, emocional, intelectual, moral e social da criança de 0 a 6 

anos e; Garantir o atendimento educacional especializado de qualidade, aos alunos 

portadores de necessidades especiais e o acolhimento, no Projeto Acolhendo 
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Crianças, Ampliando Saberes- ACAS, daqueles que necessitarem de um 

acompanhamento diferenciado.  

2. "Fortalecendo relações, ampliando saberes" que possui como objetivo " 

Promover em regime de colaboração, ações para garantir a continuidade na 

escolarização da população municipal. 

3. "Promoção Cultural e Turística" que possui como objetivo " Promover e 

incentivar atividades culturais e artísticas, visando uma integração permanente da 

comunidade e a preservação de seus valores e Potencializar as qualidades turísticas 

do município. 

4.  "Programa Eu, Você, Três Passos desportivo" cujo objetivo é 

"Fomentar e desenvolver atividades individuais e coletivas que valorizem a saúde e 

autoestima da população".  

 

Secretaria de Saúde: 

Oferece aos munícipes cuidados de Atenção Básica, atuando com oito 

equipes de Estratégias de Saúde na Família, NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família e CAPS – Centro de Atenção Psicossocial.  

Basicamente oferece cuidados de saúde preventiva e na detecção de 

problemas de maiores complexidades, efetuado os encaminhamentos necessários 

para a saúde do cidadão.  

Está vinculado a Secretaria de Saúde o Fundo Municipal de Saúde, sendo 

que a utilização dos recursos se dá em conformidade à Lei 2.925/1991. Oferece 

ainda ampliação de atendimento à população, de média e alta complexidade, 

contratando serviços junto ao Hospital de Caridade, Consórcio Intermunicipal de 

Saúde (CISA) e Convênio de Cooperação Mútua Intermunicipal SAMU/SALVAR.  

Possui como programas temáticos: 

1. "Atenção Básica" atualizado pela Nota Técnica CONASEMS - Portaria 

GM 828/2020 que contempla a “Atenção Primária” que tem como objetivo " qualificar 

o cuidado de saúde desenvolvendo os processos de trabalho focado na 

humanização e acolhimento, fundamentado no trabalho técnico das equipes 
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multiprofissionais em territórios adstritos, com foco na família considerando o 

indivíduo no seu contexto socioeconômico e ambiental.  

2. "Programa de Vigilância em Saúde que busca " Vigiar e melhorar as 

condições de saúde da população por meio de ações de promoção, vigilância, 

proteção, prevenção e controle das doenças e agravos à saúde, bem como agentes 

e vetores responsáveis pela transmissão de doenças". 

3. "Programa de Assistência Farmacêutica" que tem como objetivo " 

Modernizar o Plano de Assistência Farmacêutica com base no uso racional de 

medicamentos, bem como modernizar o sistema de dispensação aos usuários"; 

4. "Programa de média e alta complexidade" que visa " Fortalecer os 

serviços em saúde de média e alta complexidade por meio de ações e iniciativas, 

que promovam a implantação de novos serviços, bem como manter os serviços de 

assistência hospitalar e ambulatorial, referencias nas diversas especialidades, 

serviços de diagnóstico terapêutico laboratorial e de imagem já existentes, 

ampliando o acesso aos usuários nas consultas, exames, procedimentos e 

tratamento hospitalar." 

5. "Programa de Investimentos em Saúde" que busca " Manter, ampliar, 

conservar e modernizar a estrutura dos Serviços de Saúde no Município, visando a 

qualificação na assistência, resolutividade e satisfação do usuário. " 

 

Secretaria de Agricultura:  

Visa formular, implementar e monitorar as políticas públicas voltadas ao 

desenvolvimento sustentável da agricultura e da pecuária do município em sintonia 

com as instituições governamentais e não-governamentais, incentivando o 

desenvolvimento por meio de programas. 

Está vinculado à esta Secretaria o Fundo Municipal de Apoio ao 

Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais de Três Passos – FAPER, 

cuja utilização se dá conforme disposto na Lei 3289/97. 

Para o PPA 2018/2021 possui os seguintes programas temáticos:  
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1.    Programa de "Expansão de rebanhos e Produção de Origem Animal" 

que tem como objetivo "Incrementar as atividades produtivas de origem animal, 

aumentando as famílias envolvidas no campo, a produtividade dos rebanhos, e a 

produção em geral". 

2.   "Programa de Florestamento" que visa "tornar o município de Três 

Passos autossuficiente em produtos de origem florestal, como alternativa de renda, 

diminuindo a exploração dos remanescentes de mata nativa preservada". 

3.   Programa de Agroindústria "que visa " Apoiar a agro industrialização 

da produção dos agricultores familiares e a sua comercialização, de modo a agregar 

valor, gerar renda e oportunidades de trabalho no meio rural, bem como a 

consequente melhoria das condições de vida das famílias beneficiadas pelo 

programa." 

4.   "Programa de Associativismo e Cooperativismo" que tem como 

objetivo " promover ações que visam o desenvolvimento sustentável de toda a 

comunidade, com a organização de todos os segmentos da comunidade e 

planejamento adequado para que através do associativismo consigam resolver 

problemas em comum, melhorando a qualidade de vida, gerando renda e 

transformando a sua realidade." 

5.   "Programa de Diversificação Produtiva para a Agricultura Familiar que 

busca " Promover a inclusão de agricultores e agricultoras familiares e suas famílias 

em processos produtivos, visando a diversificação, a geração de renda e emprego, e 

o abastecimento das demandas locais por alimentos com produtos de qualidade." 

 

Procuradoria Geral do Município: 

Tem a função precípua de assessorar diretamente o Prefeito Municipal no 

trato de questões jurídicas em geral, bem como representar e defender judicial e 

extrajudicialmente o Município. Além disso, a Procuradoria também é responsável 

por assessorar juridicamente os diferentes órgãos da administração nas suas 

respectivas áreas de atuação; analisar, manifestar e elaborar projetos de lei, 

decretos, vetos, justificativas, e demais atividades jurídicas relacionadas com o 
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processo legislativo; acompanhar e assessorar juridicamente nos contratos 

administrativos, nos processos licitatórios, nos processos de desapropriação, entre 

outros. 

 

Secretaria da Indústria e Comércio e Turismo: 

Visa promover o desenvolvimento econômico e social do Município através de 

ações que incrementem a geração de emprego e renda e fomentem os setores de 

indústria, comércio, serviços e na consolidação de grande centro regional de 

eventos e comércio. 

Tem como programa temático para o PPA 2018/2021 o "Programa de 

Desenvolvimento da Indústria e Comércio" que tem como objetivos " Fomentar a 

instalação de novas empresas nas áreas industriais e apoiar o empreendedorismo e 

fortalecer novas empresas, incrementar ações de emprego e renda, apoiar eventos 

e promover o potencial da indústria, comércio e serviços do Município" 

 

Secretaria de Assistência Social: 

O município de Três Passos possui Gestão Básica do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, assumindo os serviços de proteção social básica, 

serviços de proteção social especial de média e alta complexidade. Para isso conta 

com estrutura física, material e de recursos humanos que, através do CRAS (Centro 

de Referência de Assistência Social) e do CREAS (Centro de Referência 

Especializado em Assistência Social), proporcionam à população atendimento 

igualitário e humanizado. 

O SUAS em Três Passos tem por objetivos a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e 

adolescentes em vulnerabilidade social; a promoção da integração ao mercado de 

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; e a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
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prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estando todas as 

ações contempladas nos programas temáticos de responsabilidade da Secretaria 

Estão vinculados à SMAS e com disposição em legislação própria os Fundos:  

Fundo Municipal de Assistência Social (Lei 5.578/2014), Fundo Municipal do Idoso 

(Lei 4830/2013) e o Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente (Lei 

4840/2013).   

 

Secretaria do Meio Ambiente: 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem a missão de promover o 

desenvolvimento sustentável, de forma a garantir a preservação, conservação e 

recuperação dos recursos naturais visando ordenar seu uso, além de formular e 

executar políticas de gestão ambiental com a participação da sociedade, 

promovendo o desenvolvimento ecologicamente equilibrado de forma integrada, 

garantindo a proteção dos recursos naturais para as presentes e futuras gerações. 

Está vinculado a esta secretaria o Fundo Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente, sendo que a utilização dos recursos se dá conforme disposto na Lei 

3.473/1999.  

Possui como programas temáticos para o PPA 2018/2021 o "programa de 

recuperação e preservação de recursos hídricos" que tem como objetivo o 

monitoramento desses recursos naturais além de recuperar e preservar as Áreas de 

Preservação Permanente - APP.; "Programa de Educação Ambiental e 

Desenvolvimento Sustentável" que visa promover a sustentabilidade e manter Três 

Passos uma cidade "verde"; "Programa de Defesa Civil e Relações Institucionais" 

que visa organizar a Defesa Civil e promover a relação com instituições com vistas à 

execução dos programas de educação ambiental e de preservação e recuperação 

de recursos hídricos.  

 

Unidade Central de Controle Interno  

Órgão que deve garantir que os órgãos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, bem como do Poder Legislativo, atuem em estrita observância à legalidade, 
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legitimidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, publicidade, eficiência, eficácia, 

economicidade, razoabilidade e motivação dos atos administrativos e satisfação do 

interesse público. 

 

Encargos Especiais e Reserva de Contingência 

Órgão de natureza apenas orçamentária, onde são registradas todas as 

despesas enquadradas como Operações Especiais, ou seja, despesas que não 

contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do 

governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços. 

Neste órgão também está prevista a Reserva de Contingência da 

Administração Direta e do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 


